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AVISO DE CHAII'IAIIIENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No W34/2O23 LEÍ 74.t3312O2L

A Prefeitura Hunicipal de Duas Estradas - pB, atnavés da pnefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne ].4.733/2021, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 76/2@23, art. 14, convoca as empresas interessadas em fonnecer o
seguinte oBlETo PoR MEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EÍ.t RAZÂO DO VALOR:
Contnatação de empresa especializada em serviços de Cadastro Técnico
e Planejamento Territorial do Município de Duas Estradas - PB.
PRA;ZO DE ET{TREGA DAS PROPOSTASI 26/05/2021.
ElilAIL pARA ENíIO DAS PROPoSTAS : prefeituradeduasestradas. pbegnail. com.
0 termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no Link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 23 de l'laio de 2023.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAIIAI'IENTO PÚBLICO

PREÂfiBULO

o Í'luiIICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ns

08.787.Ot2/OOO]..-!g' através da PREFEITA ruilIcIPÀL, torna público que

fará contnatação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçAO,

com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei ne 74-133/2027,
ob'ietivando a contratação do eto adiante descrito:

OUETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Cadast

Técnico e Planejamento Territorial do Município de Duas Estradas
PB.

ffir5/2o2] às !71oo horas - HoRÁRro

CruTO DAS PROPOSTAS:

: (83) 991s8-o5s4(a): Central de
ltunicipais (ccil

: Lei Federal ng. t4.133/2021, Decreto Munici
e 76, de 14 de março de 2023 -

ffieus anexos encontram-se disponÍve
link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e



DE TEitPO: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BrasÍlia e contados em dias úteis.

DEüANDAi{TE: ttuNICÍpIo DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita Municipá
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utiliza
recursos orçamentários do referido órgão para fazen face às despesa

ÊsÍÀDo DA PARAÍEA
PREFCIIUNA ]'t ICIPAL DE ÍIIAS ESTRÂDÀS

1. ]USTIFICATIVA E FUT{DAIiIEilTAçÃO:
1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - pB, pessoa jurídica de dineito
público intêrno, tendo pon finalidade exercer a represêntação do poder
Executivo Municipal e exercen outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes ao cadastro técnico e planejamento ternitorial.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contnetação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, I, da Lei Federal ne 14.133r de 01 de abril de 2021
e pelo art. 14 do Decreto Municipal ne 76, de 14 de março de 2O23 ' E)4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de empresa especializada em serviços de Cadastro
Técnico e Planejamento Territorial do Município de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos

prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se pon todos os ônus e obrigações concernentes à

Iegislaçâo fiscal, civiL, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c).Manterprepostocapacitadoeidôneo,aceitopelocontratante,
qúando da execução do contrato, que o nepnesente integnalmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e)-seráresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteaocontratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabifidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autonização
exprêssa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo ricitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
i) Não será admitida â subcontrataÇão do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigÍr, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados,

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuan o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados.;
c) - Notificar o contnatado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e FiscaL deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceinos para assistência e subsídio de infonmações pentinentes a

essas atribuiçôes.

5. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO Ol rXecuçÃo oo commro:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal nesuftante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e

financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu

desdobramento de fonma regular;
c) Atestar a Nota de EmPenho;

d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e

Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contnatada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competente, de fonma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
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processo administrativo para aplicação de penalidades ao contnatado,
conforme pnevisto no contrato;
e) Administrar o pnocesso de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratuaf,
consultan, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, promoven a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou nenovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supnessões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obnigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei na 14.L33/27t
será de competência do riscal do contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) cumprin e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulâs constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de

c) Registrar todas âs oconrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando

o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como

diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis incons istênc ias;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviÇos
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos

ierviços e ãemais informações que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obnigações da Contratada'

ãã+:.nia", nos dlspositivol contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios e preceitos con s ubstanc iados na Lei n"

modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;

]+.t33/2L e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamações dos

usuánios;
i) Relatar as ocorrências que

de fiscalização, levando ao

irregularidades de que tenham
prestado;
n rntervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;

exijam a comunicação às autoridades
conhecimento do Poden Público as

conhecimento refenentes ao serviço
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k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar esolucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; el) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, contnolados e fiscalizados nas áreas deregadas a terceiros,
públicos ou privados, visando i.dentificar e antecipãr necessidades de
investimentos pana expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contnato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entnegã, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuâr
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de impenfeições técnicas
ou vÍcios redibitórios, e, na ocornência desta, não implÍca em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei ne 14.133, de 2027.

6. VALoR ESTIITTUD DA C0|TRÂTAçÃO:
6.1. RS !7.999r@ (Dezessete mil e novecentos e noventa e nove reais);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os senviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. 0 valon estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas refacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de âpresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais

tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçÕES DE PAGA'{ENTO:
7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinte
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detafhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de

Débitos TrabaLhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;

certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçÂr{Er{Tr{RrA:
8.1. Os recursos para a realização deste servico estão nrevictnc na
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seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o2.oo - 04.!22.7002.2006 _ 5oo _ 3.3.90.39.OL.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir dadata de sua assinatura.
9'2. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o linitedo seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo serregÍstnado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O neajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
neses, â partir da data da assinatura do contrato.
to-2. A contratada deverá preitean o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.-
14.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá sen apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente do rnês
em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cáIculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIMO (ru SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor iniciaL
atuaLizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.1,33/21.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceÍtan, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entrê as pantes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS IX}CUIIENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurÍdica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor,

a)
b)
devidamente registrado, em se tnatando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administ radores .
c) Decreto de autorização, em sê tratando de empresa ou sociedade
estnangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autonização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
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d) rnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possível, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) .amá 1s; a"atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o obi"toLicitâdo.
f) Os pnoponentes que tenham como
que o apresente juntamente com a última
ou administradores.
12.2. Regularidade Fisca1
a) Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNpl).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastno de Contnibuinte Estadual, relativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinentê ao ramo de atividade e
compatível com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústnia e serviços de transponte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao
compatÍveI com o objeto da presente dispensa de

ato constitutivo o ESTATUTO,
ata que elegeu sua diretoria

f.lunicipal, relativo
ramo de atividade e

licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponênte, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regulanidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretania de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicifio ou sede do pnoponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regulan no

cumprimento dos encargos sociais.
C) Prova de negutaridade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 1'2.MO/2A11)-
12.3 Qualificâção E conômico - Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordatã, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuÍdor judicial da sede
do proponente.
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13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Dineito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatíveI e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de atividade compatíve1 e
pertinênte ao objeto da presente dispensa de licitação.
13.2. Certidão de Registro e Quitação Pessoa lurídica no CREA vigente;
13.2. Certidão de Registno e Quitação Pessoa FÍsica no CREA vigente
do engenheiro ambiental responsáve1 pelos serviços da empresa
Licitante e vínculo com a empresâ.

14. DAS DrSpOSrçôES Friürrs:
\4.1 É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das
disposiçôes constantes na Lei de n.s 1-4.733/ 27, dos princÍpios do

direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.f As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escnito, entregues sob protocolo ou com recibo de entnega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 23 de Maio de 2023.

DE CHAHA!4ENTOANEXOS AO EDITAL

Anexo I - EsPecificações
Anexo II - I'lode1o da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

ratatões
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ANEXO I - ESPECIFICAçÔES

DrsPEl{SA no 0í,p3412O23 LEr 14.133/2021

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste processo
Contratação de empresa especializada em
e Planejamento Territorial do Município

de Dispensa de Licitação:
serviços de Cadastno Técnico
de Duas Estradas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalidade de definin, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tela. As caracterÍsticas
e especificações do objeto ora licitado são:

cóoreo Drscn!'EtrAçÃo rrNrDÀDE errÀlurDÀD! p - usruínro p. TorÀ[
01 Etapa 1 - Levantanento das atividades de UND 01 10.666,00 9.666.00

canpo 4 neses
02 Etapa 2 - Atualização das infonnações UND 01 B-333.00 8.333,00

cadastrais 2 meses
IotâI 1? . 999, 00

3.O. OBRTGAçôES OO COilTRATADO

3.1. Executan devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentno dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar - se pon todos os ônus e obnigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmentê em

todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5, Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fi.scalização ou o âcompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. Não ceder, transferÍr ou subcontratãr, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas no respêctivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado.
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3.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, confonme
especificações, prazo e loca1 constantes no Termo de Referência ê seus
ânexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABTLIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o nespectivo item nelacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superion ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2- Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possÍve1 a imediata
confirmação, podená ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exeguibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. SaLienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que repnesenta o somatónio
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

sêrem executados, referente ao cornespondente item, está acima
indicado.

5.O. Í{)DELO DA PROPOSTA

5.1. É parte intêgrante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo

de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fonnecido, desde que seja devidamente
p"""nihido, confonme facul.ta o instrumento convocatório - Anexo II.

Central de'ContÉatações nicipais - CCM



ESÍAIX) DA PARAÍBA
PREFEIIURA I,I'{ICIPÂL DE UIÂS CSTRÀDAS

A]{EXO II - Í!{»ELO DE PROPOSTA

0ISPENSA No 0po3412a23 LEI L4.L?3/2O2L

PROPOSTA

REF.: DISPENSA 1{o ooo34l2e23 LEI ].4.A33/292L

oBIETO: Contratação de empresa especializada em senviços de Cadastro
Técnico e Planejamento Tenritorial do Hunicípio de Duas Estradas -
PB. .

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóorGo orscRr r[açÃo

ol Etapa 1 - Levantanento das atividades de campo 4 neses

gz Êtapa 2 - Atualização das infomações cadastrais 2 meses

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZo: 06 (seis) meses.

PAGAIIIENTo: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias'

Responsáve1

I'{IDÂDE QUAITTIOADE

UND OI

UND 01

dede

CNP]



AT{EXO tII -

DISPEIiISA N9

ESTÂIIO DA PAR,IÍBA
PREFEIIURÀ iT ICIPAL DE U,AS ESTR'IDAS

ilIllt TA DO COI'ITRATO

gpo3412023 LEI No 14.133/2O2t

CoNTRATO Ne ..../...

TERI,IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITUM HUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

.., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENÍO NA FORMA ABAIXO:

PeLo presêntê instrumento particuLar de contrato, de um lado PREFEITURA
ITTUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Coméncio, 23 - Centro - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .912/OOOL-\O, nêste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, So1teira, Funcionaria
Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do
outro Lado , CNPI
ne ........., neste ato representado por .... residente e domicilÍado
na .... ., CPF nq

.., Carteira de Identidade ns ...., doravante simplesmente
CoNTRATADO, decidiram as pantes contratantes assinar o pnesente
contnato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRII'IEIRA - DOS FUNDAI'IENTOS:

Este contrato decorre da Di-spensa de Licitação nq OOO34/2A2),
processada nos termos da Lei n" 74.733/2021; Decneto Municipal n"
76/20231, e legislação pertinente, considenadas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUI{DA . tx) OB]ETO:
O presente contrato, tem pon objeto: Contratação de empnesa

especializada em serviços de cadastro Técnico e Planejamento
Territorial do Município de Duas Estradas - PB.

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste i.nstrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne

ooo34/ 2023 Lei no 14.133/2O2! e instruções do contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

crÁusulA TERCETRA - DO VÂLOR E PREçOS:
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O valor total deste contrato, a base do preço pnoposto, é de R$ .,.
(...).
Rêpresentado por: ... x R$ ...

cúusuLA QIJARTA - Do REAlusrAÍitENTo Eü sEt{TrDo EsTRrro:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contnatado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumul.ado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obnigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos neajustes subsêguentes ao primeino, o interregno mínimo de um ano
será contado a pantir dos efeitos financeinos do úl-timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a

apresentar memória de cáIculo referente ao neajustamento de preços do
valor nemanescente, sempre que este ocorren.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para neajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utitizado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão tegal, quanto ao Índice substituto, as pantes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeino, quando for o caso, será de até 1(um) mês,

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fâto
imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, obsenvadas

as disposições dos Arts' 124 a 136, da Lei 74'\33/21

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçAO:

As despesas correnão Por conta
orçamento vigente:
Recursos PróPrios do MunicÍPio de

o2.oo - 04.722.7002.2006 - 500 -

da seguinte dotação, constante do

Duâs Estrãdas:
3.3.90.39.O7.

CLÁUsULÂ SEXTA . DO PAGAI'IEIÚTO:

opagamentoseráefetuadomedianteprocessoregulareemobservância
às' nãrmas e procedirnentos adotados pelo Contratante, bem como as

disposições dos Arts. 741 a 746 da Lei 74.133/27; da seguinte
maneira: Pana ocomer no ptazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
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CLÁUSULA SÉTITA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão doobjeto ora contratado, que admitem pnorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 06 (seis) meses.
A vlgência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. lOS a !t4, da Lei t4.t33/2i.

cLlÍusuLA oITAVA - DAS OBRTGAçôES OO COI{TRÂTAI{rE:
a) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acondo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratadosj
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer inregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legaisj
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especiaLmente para acompanhar
e fiscalizar a sua êxecução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA M)I{A - DAS OBRIGAçÔES Íx) CONTRATAIE:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratuâ1, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Respon sabiliza r - se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à
legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manten preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - permitir e facilitar a fi.scalização do contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoj
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f) - Não ceder, transfenin ou subcontratan, no todo ou em pârte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas es condições de habilitação equarificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessánios, sempne que solicitado.h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorrêções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

CLÁUSULA DÉcIÍ.tA - DA ALTEMçÃo e rxTlnçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilatenaLmente pel.o Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. L24 a L36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do pnocesso, assegunados o
contnaditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 737 a \39, todos da Lei t4.133/2!
Nas alterâções unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei 74.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizenem
nos serviços, de até o nespectivo limlte fixado no Art. 125, do mesmo

diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo cefebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCII{A PRII,IEIRA - DO RECEBIilEÍ{TO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposiçôes do Art. !4O, dd Lei 14.133/21.
Por se tratar de servi.ço, a assinatura do termo detaLhado de

recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do contatado. No caso do tenmo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura peLas partes, apenas

após o decurso do prazo de obsenvação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 9o (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉGTÍ{A SEGUI{DA - DAs PEIII,ILIDADES:
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o contratado será res pon sa bili zado administrativamente, facurtada adefesa no prazo 1egal do interessado, pelas infrações previstas noArt. 155, da Lei 74.733/21 e serão aplicadas, na forma, condições,regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmodi.ploma 1ega1, as seguintes sanções: a _ advertência aplicadaexclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecuçãopanciar do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍngula cinco por cento)aplicada sobre o var-or do contrato, por dia de âtraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 1O% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativasprevistas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administnação pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas pnevistas nos incisos rr,III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.; e * declaração de
inidoneidade pana licitar ou contratar no ârnbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes fedenativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes adminlstrativas
previstas nos incisos VIII, fX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artj.go que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.733/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vien a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1X (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusutA DÉCII.IA TERCEIRA - DA COIT.IPENSAçÀO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, sená admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. 0s encangos moratónios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmu1a: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação
financeira, assim apurado' 1 = (TX + LOO) + 365, sendo TX = percentual
do fPCA-fBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado- çpná
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adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉcIÍ.tA QIJARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem
o Foro da Comarca de Guarabira - pB.

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o pnesente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

DUAS ESTRADAS - PB, ... de . de .....



DIARIO OFICIAI,DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTMDAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Eshadas/PB 24 de Maio de 2023

AVrÍ) DE CltÁr{A,}tEilTO ptiBtrco PARA cot{TRATAçÃO Ornerl
DISPENSÂ No 9Íp3412023 LÉt L4.L3312027.

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atnibuições e
com fundamento na Lei ns L4.a33/2A21, art. 75, §3s e no Decreto
Hunicipalne 76/2023, ant. 14, convoca as empresas interessadas em

fornecer o seguinte OBIETO POR IIEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EÍtt

nnZÂO m VALOR: Contratação de empresa especializada em serviços
de Cadastno Técnico e Planejamento Territorial do MunicÍpio de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE E}ITREGA DAS PROPOSTAS. 26/95/2023.
EIIIAIL PARÀ EmíIO DAS PROPoSTAS: prefeituradeduasestradas. pbegnail. cottt.
O termo de referência e demais infonmações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 23 de Maio de 2O23.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFE]TA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. brled ita 1/edita 1- de - c hamamento -

publi.co-dispensa -n -OAO34- 2023- lei - n - t4-713-2A21/

Rua do Comércio. 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00


